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INDICO AO PREFEITO MUNICIPAL, EM CARÁTER DE 

URGÊNCIA, A NECESSIDADE DE PROCEDER A RECUPERAÇÃO 

DAS ESTRADAS QUE PERMITEM O ACESSO AO DISTRITO DE 

NOVA POXORÉU, MUNICIPIO DE POXORÉU – MT. 

      Diante dos preceitos regimentais e com anuência do 

Soberano Plenário, requeiro a Mesa Diretora desta Augusta Casa de 

Leis, que encaminhe expediente indicatório ao Executivo Municipal, 

mostrando-lhe a necessidade acima mencionada. 

 

Senhor Prefeito,  

Senhores Vereadores, 

 

                    Justificamos a presente indicação, levando em 

consideração a necessidade de proceder à recuperação das 

estradas que permitem o acesso ao Distrito de Nova Poxoréu. 

 

  Ressalta-se que as aludidas estradas encontram-se em 

péssimas condições de trafegabilidade, o que está sendo motivo de 

grande indignação por parte da comunidade do Distrito de Nova 

Poxoréu. 

 

 

 

INDICAÇÃO 

 

Nº 088 /2019 

 

PROTOCOLO 

 

Nº__________/2019 

 

Autor: VEREADOR ANTÔNIO CARLOS RAMOS NETO 



 

 
 

PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE POXORÉU 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 
RUA MATO GROSSO Nº 107- FONE (66) 436-1224/1165 – EMAIL C.POXORÉO@VSP.COM.BR 

 CEP 78.800.000 – CNPJ 01.975.572/0001-59 

  Logo, infelizmente o direito de ir e vir, previsto na 

Constituição Federal de 1988, está sendo negado ao povo. Assim, é 

imperioso que o Poder Público Municipal tome as medidas 

necessárias. 

 

                  Sala das Sessões do Plenário “Tarquínio Soares Silva”, 

aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e 

dezenove. 

 

Ver. Antônio Carlos Ramos Neto 

 


